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REABERTURA DO PRAZO PATROCÍNIO EGBA 2025 

 

A Diretoria da Empresa Gráfica da Bahia (EGBA) informa que, com base no item 5.4 do Edital 

nº 001/2025, que permite a flexibilização excepcional de prazos quando devidamente 

fundamentada e alinhada às diretrizes institucionais, e considerando o item 9.3, que atribui à 

Diretoria Geral a competência para deliberar sobre a conveniência e a oportunidade da 

concessão, autoriza, de forma excepcional, a reabertura do prazo para recebimento e 

execução de projetos 

A decisão está amparada, ainda, no art. 32, §1º, inciso II, da Lei nº 13.303/2016 (Lei das 

Estatais), que assegura autonomia às empresas públicas para a prática de atos de gestão que 

atendam ao interesse público e à eficiência administrativa, e no item 12.2 do edital, que 

faculta à EGBA promover modificações motivadas por interesse público ou exigência legal. 

Condições Estabelecidas: 

• Serão considerados apenas os projetos inscritos até 21 de novembro de 2025; 

• A execução dos projetos deverá ser concluída até 12 de dezembro de 2025; 

• A prestação de contas final deverá ser apresentada até 19 de dezembro de 2025, 

permitindo análise e pagamento ainda no exercício vigente; 

• Permanecem válidas todas as regras e critérios estabelecidos no Edital de Chamada 

Pública nº 001/2025; 

• Mantêm-se inalteradas as exigências de análise técnica, emissão de parecer pela 

Comissão e aprovação final pela Diretoria Geral. 

A EGBA reforça seu compromisso com a transparência, o interesse público e a promoção de 

ações alinhadas às suas prioridades estratégicas. 

 


